
Item 3.2.1.4.1.2 do Plano de Cargos e Salários:

Trecho da Ata n° 256 da Reunião do Conselho de Administração da Casan, realizada em 17/11/2009:

B) PCS: O Conselheiro Jucélio Paladini informou ao Conselho que o Plano de Car-

gos e Salários, em seu item 3.2.1.4.1.2 – Progressão salarial por antiguidade, defi ne 

que em agosto de 2009, a CASAN deveria incorporar aos salários dos trabalhadores 

o percentual de 1,23%. Entretanto, até a presente data tal benefício ainda não foi efe-

tivado. Esclareceu ainda que esta questão está pacifi cada e se constitui num direito 

assegurado e ratifi cado no Parecer nº 26/09 do Diretor Jurídico, constante da Ata nº 

252 deste Conselho, no qual afi rma, de forma objetiva, que os direitos constantes no 

PCS já se incorporaram ao contrato de trabalho de seus empregados. Diante desta 

situação e preocupado com a constituição de um passivo trabalhista, o referido Con-

selheiro propôs o cumprimento imediato do que estabelece o PCS e, se for o caso, 

que se discuta com os Sindicatos a forma de viabilizar o pagamento dos valores 

retroativos. O Conselho, após análise, decidiu por unanimidade, aprovar a proposi-

ção, autorizando o pagamento aos trabalhadores, no mês de dezembro de 2009, do 

percentual de 1,23% relativo ao período de agosto a dezembro de 2009, por meio de 

Vale-alimentação, devendo o referido benefício (1,23%) ser incorporado aos salários 

no mês de janeiro de 2010.



Faixas Salariais:


